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ESTAD0 Do pARANA

cLAUSULA eurNTA. oornçÃo oRÇAMENTARTA

5,1- As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação orçamentária no

, i'ôC

DOT õ

Exercício da

despesa
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso

2014 360 03,00 1 .04.122.007 02-006 n

2014 640 04.001 1 5.1 22.01002-009 0

2014 650 504

2014 ô60 510

2014 670 511

2014 680 04,001 . 1 5, 1 22.01 002-009 512

2014 1 530 05,002 1 2.361,02402-017 0

2014 '1540 05 002 12361 02402-017 103

2014 1 550 05,002. 1 2,361 .02402-017 104

2014 1 560 05. 002. 1 2,361,02402-017 107

2014 1 570 05. 002, 1 2.361 .02402-017 114

2014 1 580 05.002. 1 2.361 .02402-017 117

2014 1 590 05 002 12361,02402-017 136

2014 2300 07 001 .10 301 .03402-026 0

2014 23'10 07 001.10 301 03402-026 303

2014 2320 324

2014 2330 325

2014 2650 08.001 .08,244,04102-033 0

2014 2920 08 001 08 244.04302-035 0

2014 2930 0B 001 08 244 04302-035 703

2014 2940 08,001 08.244 04302-035 704

2014 2950 08.00 1 .08.244.04302-035 706

2014 2960 08 001.08,244 04302-035 710

2014 2970 08,00 1,08.244.04302-035 734

2014 2980 08.00 1,08.244,04302-035 738

2014 2990 0B 001 08 244 04302-035 741

2014 3080 08,003,08,243 04406-038 0

2014 31 50 08 003 08 243 04502-036 0

CLAUSULA SEXTA. VIGÊNCIA

6.1- 0 presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, renováveis a

critério da Administraçã0, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, da Lei n0.

8 666/93.

CLAUSULA SÉTIME. PENALIDADES E MULT

7 1 - Pelo inadimplemento das obrigaçoes, a CONTRATADA, conforme

seguintes penalidades,

infraçâ0, es AS
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PREFBTURA MUNICIPAL

ruüVA SAruTA ffiAffiffiARA
lag

ESTADo oo paRaruÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: pneçÃO

( ) ELETnôulco 00 PRESENCTAL

ru" JQ r ,trtU

NO ESPEctFtCnÇÃO DOC oBs.
1 Capa do processo
2 Ofício da secretaria solicitando
3 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) )
5 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer)
6 Farecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 1ú
7 AutorizaÇão do Prefeito para abertura
I Poftaria nomeaÇão da Comissão de Licitação nL
cl Resumo do Edital
10 Parecer Jurídico (Edital)
11 Edital
12 Publicações (Diário Estado, Diário União e Jornal Regional).
13 Publicação Mural de Licitacão ffCE) I

14 Documentos de Credenciamento t
I

15 Propostas de PreÇo üÂ
16 Documentos de habilitação
17 Ata de abertura e julgamento olL
1B Froposta final das empresas vencedoras ôrô
19 LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitaçáo)
20 Parecer ..! urídico (J ulgamento)
21 Licitaçáo ao Prefeito (Homologação) clL
2? Homoloqacâo do Prefeito fil,
23 Publicação da Homolosação (Jornal Reqional) rT,
24 Ordem de contratação OF
25 Contrato
26 Pr.rblicação do extrato do contrato (Jornal Regional) CIIJ

27 Relatório de acompanhalnento do contrato (Listagem de contratos) 0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro. Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

hIüVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA Pá9. 164

TERMO DE ENCERRANTENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pnncÃo PRESENCIAL N" t4l20tr4

Aos 02 dias do mês de junho de 2014,1avrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão Presencial n' 1412014, registrado em 2810212014,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 164, que coffesponde a este termo.

Responsável pelo Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenho, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.ggv.br - www.nsb.pr.gov.br





lü5,@ PREFETTURA tVUNICtPAL
tÍ ilttr ii NovA SANTA BARBARA

'-'i"-r..'.''ir'- ES,ADO Do I),\R^NA

lP_{BAio_ep31Qq1-e_n_!o_{_e_11_c_ DATA: 19/03/2015

ASSUNTO: Aditivo de Contrato.

O Departamento de Recursos Humanos, vem por meio desta,

solicitar aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato n" 01212014, firmado
com a empresa NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ sob n' 09.051.290/0001 -77 , que tem por objeto a prestação de

serviços de fornecimento mensal de vales-alimentação, conforme previsão constante
na cláusula sexta do referido contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ade Baptista
os Humanos

Recebido por: '/q,_eltls_
Nome Data

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova

DE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS N". 009/2015

Santa Bárbara, Paraná - E - Il-mail - pmnsh((ilnsh.pr.gor''br - Site - \\ \lry.nsb.plgo\'-t[
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NUTí{ITAftO ADMINISTRANCIR,A OE BENEFí$O§ LTDA.- EPP

CNFJ: 09.051.2§0/000I-77
Avenida tlraril, 1140, Sotlreloja, Centro - Foz do lguaçulPR
'l'el. : (45 l 1038-2?55 * liçllcm§@fl Utrica.rd JSry, bl

Cascavel/P8, 03 de rflârç$ rle 203.5.

À "'';
!,REFEIIURA MUÀIITIFAL üE NOVA SANTÀ NÁftBANA/TJft

Rua WaJkedo Bittenmurt de Moraes, ???

Â/C Setor de Compras / Licitaç6es

FreradBs Senhores:

A NUTI{ICARD ADMINI§TRADORA DE BENEFíCtCI§ LTDA, pür §ua diretorla adlante
subscrita, vern rnanifsstffr sur intençâo de rennvar o contr'flto du fornerimBnto de cartão

magnético de vale alimentação parfl utlllzfiÇão pelo* funcionários da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, no âmbito da Pro6rama de Alimentaçto do Trabalhador firnrado com esta

lnstitulçüo, sob ns 012/2014 {preg6o presenrlal ne ü14/2014}, com inÍcip da vlgêncio ern

fi.lM.làOl4., tendo validade de L2 {doee}rnese§.

A renovaçâo está prevista na fláurula Sertê do Contrôtor o qual prevê a possitrilidad*

de renovaç§o por adltamsnts, nos prazos já êstabêlecido$.

Parê estâ renovâçãs, prop(,mo$ ryrânter âs mesmas condlç6er estflbelecldas no

contÍâto original (isenção cJa taxa de adminisffaçâo, da taxa de adesão, dn ernissão de segunda

vla e re-ernissão de câÍt6es e de dlsponlbílidade do crédito.

Havendo a expressa uoncortl,incia desta lnstituiçâo, pedimos qr,re seja emitido o Termo
de Aditívo ao Contreto e rernetÊr tempestivâmente pâra nossa asslnatura.

No aguardo de vousa respost§, stths(rcuerno-firts.

Atenciosarnente,

Ltdr.

Foe do l6uaçu * /W. 3.t40 Fone (4$) 3ü38-ã?55

de

*r.r$rEsT*ses fr
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r:isffi'Cfiffi,ffinffi§
B0 fiAftAI.{Á

ruurm.rc*R.D Ammfiru[srffi.epüffi"& mffi ffi fr ru mrÉaxos
SETTMA *lrrnnçÃo DE coNrRATCI sücrAl

cr.Ipl " 09.051.29CI/0001-77
rL. 011ü5

l{Il-VO MURARü, brasileirr:, casacto pCIr comunhÍIo parcíal de bens,
empresário, residente e dsmiciiiadü em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na
Rua Purus, 111, Camp*s d* IEunçu, CEp 85857-130, portaclcrr da CÉdula de
Identidade R.G n. 2.1S7"284-0lSSplPP", corn CPt No. 3{:,1".44ü.7ü9-82'

NfiLI MARIA MURARü tiA SÍLVA, brasileira, viúva, empres'{r'ia, rersirlente
e dornlcilÍada ern Foa do lçJumÇu, HstacJo clu Perarrá, na Av. P'rr tJcl §ol, 74fi,
Conj" Libna trX, CEp S5856-430, portad,:ra cla CécJurla de Identidade RG n.
3. 883. I I 8- 0/$$ $rlPFt, c:ür'ri CPF Nri. í:,48 

" 
ü3S, -1 ü9-87

Sócias compCInentes cte scrciedarJe empresarÍa !imitada que çira soh o
nomÊ empresa!'ial "NUTRiCARÜ ADilIiNISTRADCIRA Df Bf;NãFICIC)§ LTDÂ"",
coírl sua sede na Av. fJrasil, 1i40, §obrek:ja, Centro, CEp 8li85t-00ü, nesta
cidade de f-or. do Iguaçu, Estado rJo Paraná, conl contrato social mrquivaclo na
lunta Cornercial cto Estadci d* Paraná sott trlo" 41206ü2{}647, pcir clespacho em
sessão de 13 de setembrc de 2ü07, resolvem rv':cdif[car seu contratn
primÍtivo, de acrirdo cclrn ês clausulas :;egulntes:

CLI\I.J§L' LÂ PTdIM HTRA
t) capital social no valor de R:§ ZüfI.üCICI.0ü (duzentns r*il reais), inteiranrente
integrallzado, fica elevadc para R$ 2.0üÍ1.CIüü,ü0 (cjois milhíjes r:le reais), peí*
incorpr:ração do valor de R$ i.§ü0.0üü,CI0 (hurrr milhão e oitocen[os nti[ reais]
cle parte dos Lucros Acunruladüs existentes no Balanço Patrimclnial enctlrraçlo
em 31 de dezem!:ro de 2013.

TLAUSt.'I-A §EGU[IDA
'fendo enl vista a presente al[eraçiio, o r:apital socie[ no vaior cle RS

2.00ü.000,00 (dois nrilhões de reais), inteiramente integralizarlc, diviclido er-rr

2,000.CI00 (dois milhôes) de quates no valor de R$ 1,ü(} {ilm rea!} cada uma,
flca assím distribuídCI entre as sócios quotistas:

SOCIOS UÜI"AÍ;
1"SC,ü.üCIO

"ií10.cü{)NELI MÀRIA MURAtl.CI DA S]LV/+
]-üt*AL

1)0 crrl

$/a

0()
CAPIT/rL-
1"§üü.

20ü"0üfi tiü 10 CIrl

1 TJC) ücl

NIi-VO MU[i.ARC}

z"ü0ü.ü00 2,{) .ü00 üCI
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I!UTR,ICARD ADMINIS'í'R/{DORA DE BENTFTCiC}S LTNA.
SFTIMA ALTER.AÇÃ0 nr' cot\üT"p"ATCI socIAL
rL 02/CI5

CLAUSULq TERCEIR,A
Nos quatro meseÍi seguintes ac térnrina do exercício sociel

F$SE§r$iHt*[qí;ts
#ô flAftAr4Â

,o§
de[ibererõo sobre as contas e clesignarão administraderes quanrJci fr:r o caso.

cLAtJSUTÁ QUARTA
Permanecern inalteradas as tJern.lís cláusulas vlEentes, que niis f'oram
suprimidas, ou que não colidirem com as disposições do presente
instrurnento,

CLAUSULA qUINTA
Resolvem os sÓcios censolidar t: ccntrato social, quê passa a ter a seguinte
redação, Íicando sem efeito cláusulas ou dlsposiç{ies contrários âo mesmo.

h{UYH.TTARN ADMTNISTffiAMffiH,A #H BETffiTfCTOS LT§&.
ÇÜruTRATü SOfi§AL Cühü§ÜLT$ADB

hllLVO P'lURARCI, brasilelro, casado por csrílunhõo parcial de bens,
empresérlo, residente e dorniciliaclo em Fr:z do Iguaçu, Hstado dc Faraná, na
Rua Purus, 1LL, Carnpos cIo iguaçur, CEP *5$70-130, pontador da Cedula tJe

IdentidacJe l-tG n. ?..167.284-0/SSP/Pft,, coni tlPF lüo. 361.44CI.7ü9-82;

NEI-I MARIA tbÍtJRARO tiA SILVA, brasileira, viúva, empresária, residente
e domiciliada em Foz do trguaçu, Estado rJo [-'araná, na Av. Par do Stsl, 748,
Conj. Lihra Ii, CHP 85856-43ü, portadora da Cédula de ldentidade RG n.
3.883.818-0/S§P/PR, com CPI' No. 64.8.039. 1CI9-87;

Sócios componentes da sncledade empresária limitada gue çira s*lb cr

nCIme eÍnpresôríal "NUTRICARD ÂUMINI§TRAÜORA DE B§NEFICIO§ LTDA" -
EPí)", com sua sede na Av. tilrasit, 1.1.4fi, §ühreííJja, Centro, CHp 85853^-ü0ü,
nil cidade de Foz do iguaçu, fstarjo rJç Paraná, com contratç social arquivado
na Juntê üornercial do Estado do Parané sob No, 41206020647, por despacho
em sessÊÍo de 13 de seternbro d* ?007, consolidarTl seu contrato sr:cial, ccrnt

as seguintes cléusulas:

CLAUSULA PRIMEtrR,Â
A sociedade, constituída Eo[: a frrrma cle st:ciedade empresaria lirnít*da, adota
o norne ernprÊsârial "Í\dLITRICARD ADMINISTRADORA llE BEilIEFICIOS LTr*14""

e t§ reEida p(rr este çuntrato social, pelus ôrtigo$ da Lei LÜ"4CIS, de lCI de

"!aneiro de 2ü02 aplicáveis a sociedade limitada, bem coffio, de forma
supletiva e no que f*r aplicúvel, pela [.ei 6.4t].4, de 3.5 rle dç:remhro de 197{i t:
demais dispositivos leçais pertin

t,

tesàm

".tt;( ç''
q&.__-.-4d.-
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Ii.wrídffqàY,T'*r$#{r
*ü efteNA

NUTR,ICARD AI}MINISTRÀT}üRA DE SEI\JEFIüIÜS TTDÂ.
srÍIMA ÀtrERAÇÂo r:r cc)N'T'RÂI-c sclclÂl.
FL 03/ü5

CI-AUSULA SEGI.'NDA
A sociedade tem sede e clomicilio na Av. Brasii, 114CI, §obreloja,
85851-000, na cidecle cle Foz tJo iguaçu, Estado do Paraná, podendo ii
sociedade a qualquer ternpo, abrir r:u ÍEchar filiat ou outra depenrlência,
mediante alteraçõo contratual assinacla por todos os sócíos.

Parágrafo úniço
Â scciedade possui uma Fiiial de No, t, na Av. Brasília, L4;.8, Centro, CEP
85884-000, na cidade cie MerJlaneira, Estado do Paraná,

CLAU§ULÂ TER.CEIRÂ
Õ capitat social no valor de [t$ 2.00C!.t]00,ü0 (dois milhÍies de reaís),
inteiramente integralizaclo, cJividirJo ern 2.0ü0.0ü0 (dois rnilhfia:sl) de quôtas
no valCIr de R$ 1,0CI (um real) cada Lrrnar é assirrr rlistrlbuíclo entrü tls sóçit:s
quCItistas:

P

5ÜCIO:; QIjÜ'TA§ I CA.PIT'ÂI...,R$

NILVO MI..'R,AF.O

NHLI MÂRIÂ, MIJRARCI DÂ SILVA
x,8ü{i.0üü 1""80CI.ü00,0ü 9ü,0ü

zflri.ix)()
'r[)-rAL z.üfiü.üCIfi , 2"0ü0.0ü0,Ocr

?ü0.0üü 0CI 1CI 0ü

§la

1D[) CIü

i

I

CLAUSULA QUARTA
A sociedade tem cÇmCI objetivo social, os serviços de internrediação de
negócios em geral (7490-U04), e de ernissâo de cartões vale-rrlimentaçêo,
refeições e congêneres (8299-T /02).

CLAUSULA QUINTA
Â sociedade iniciou suas ativicjades em 1Uü9 /2A07, e seu prazü de duração é
indeterminado.

TLAU§ULA SÊX"TÂ
As quotas sêio indivisiveis e nã» peiderãu ser certiç.las cru transf,eridas a
terceirrls se!"n o consentirnento rJo ourtro sócir:, ü qusm fica nssegurado, *m
igualdacle cle condições e preÇc' direitr: de preferência parts ô sua aquislç§o se
pustas à venda, fr:rrnrailzando, 5e realiaada a cessâc delas, â ulteratâo
contrati,ral pertinente"

CLÂIJSULÂ STTIMA
A responsabilidade cie cada sÚcio e restrita ac valor de suas quotas, rniis
todos respondem solidaniarnente pela int'egraiização do capítal social"
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flEffiM"f*,IJ,]*Hffi§
mS nAftffÀ{Â

I{ IJTRICARD AD M I N I§'T[{ADO ITA ü E I}H [\ E FICIüS TTDÁ,.
SETIMA ALTHRAÇÃO NH CCINTRATO SOCIAL
Ft_ CI/+1CIs

CI."AUSTJLA üITAVA
Ao tÉrmino da cacia exercíciei sncíal, em 31 de ctezernbrCI, * adm
prestará contas justificadas de sua administrâÇijo, procedendc à elahoração
do inverrtário, r,lo balançr: patrinreirrial e elo balanço cle resultaclo eeonômicü,
câhendo ôsJs sócios, na prr:por'ção de suÉs quotas, os lucros ou Í:erdas
apurados.

CTÁUSUt.A NONA
['']os quatro rneses seçluintes âo térnrino rjo exercícln social, os sócios
deliberar$o §obre as contas e cÍesignanãü aclrninistracJr:res quando for cl caso"

CLAUSI.JI,A #HCIMA
,Q, administraçálo dos negcclos da sociedade será exercida isoladamente pelo
adrninistradon, indicado nü presente contrato social, e que representa a
sociedade atlva e passiva, judicial e extrajudicialmente, cCIÍr'r poderes e
atribuiçôes de realizar individualmente, tr:dos os atr:s necess;irios ou
{onvenientes para gerenciar', dirigir e orientar os negÓcio$ cJô socierJade e crs

assuntos relacionadü$ à ffiesma, vedado, no entantCI, ern atlvídades estranhas
ao interesse sgcial, tlur agsumir r:brigações seja em favr:r' de qu;.rlquer dcrs
r;uotistas clrJ de terceir*s, hern corTlcr onflrar' $u alienar bens imriveis çla

sociedade, seÍn autorizaçiáo dos sÓr.:ias.

CLAUSU LA DECI l,tÂ PRII'{ EIÍ1A
Êstá investido nõ íunção de adrninistrador da sociedade, o sócio NÍLVO
MURAÍEü, que foi investído ílü cargü no ato de assinatura du respectivr:
instrunrento.

CLAUSULÂ üÊCIMA SÉGUNNÂ
Os sócios paderão de cornum acorclo, fixar urne retirada mensat, a título de
'"pró lãibore", r:hservarJas tss riispr:siçÕes relgulmrnentares pertínentes, bem
cCImo realizarem retlradas antecipadas de lucros, verificados en'l halanços
patrinnoniais mensais.

CLAUSULA DECIMA TERCIIEA
O Administradçr declara sob as penas da lei, de que não está irnpedido de
exercer a arjnrinistração da suciecJade, por lei especial, üu em virtude de
condenação criminal, r:u pür se encontrarem sr:tr as efeitos dela, a penfl que
vecle, ainda que temporariam*nte, c acesso a cêí'E(rs púhticos, CIu trror" crimt:
fallmentar, dÊ prevaricaçáio, peita ou subornoí concussfÍo, peculato, ou contra
a economia popular, ccntra {i slstema financeirrr naciona[, contra normas de
defesa da concorrência,
propriedade.

r
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BR.As!L Acesso à informação

Emissâo de 3 via de Certidilo

Participe Serviços Legislação Canais

ffieae*ta Fedff''ôl

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBuTOs FEDERAI§ E A DíuDA
ATIVA DA UNÉO

NOMe: NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 09.05í.29010001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referese à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei ÍP 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aúenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.be ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN # 1.751 , de 0211A12014.

Emitida às 16:01 :24 do dia 0210312015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/08/20Í5.
Código de controle da certidão: 2832.D77í.5í F4. SFEF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova ConsultA Preparar página
Pârâ rmPressâo

,$=:r
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l.rttp:/tunrrw.receita.fazarJa.grov.bn/Aplicacoes/ATSPO/CerüdadCNDCojutaSegMa/ResdtadoSegMa.asp?Origem= 1&Tiprrl&Nl"@0512800001ã&Seír... 111
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

fnscnição: ogos:-2goloooL-v7
R.AZãO §OCíAI: NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BEI\EFICIOS LTDA EPP

Norne Fa nrtasi a :NUTRIcARD

Endereço: AV BRASIL 1140 SOBRELOIA/ CENTRO / FOZDO IGUACU / PR/
85851-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qtie lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obnigações com o FGTS.

Vatldade= A7lO3l2A15 a 05/04/20Ls

Certi f i cação f{ úmero : 20 1 5030708243296245 103

Informação obtida em2O10312015, às L0:27:O5.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA

1' TERMo ADtnvo Ao coNTRATo DE pRESraçÃo

DE SERVIçOS N' 012'2014, QUE ENTRE S! CELEBRARAM O MUNICÍPIO Or
NOVA SANTA EÁNSRRA E A EMPRESA NUTRIcARD ADMINISTRADCIRA DE

BENEFICIO§ LTDA. EPP.

O MunicÍpio de Nova §anta Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado empresa NUTRICARD ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob no 09.051.290/0001-77, com sede

na Avenida Brasil, 1140 - CEP: 85851-000 - Bairro: Centro, Foz do lguaçu/FR, neste

ato representado pelo Sr. Jorge Massayuki Tasaki, inscrito no CPF no

336.440.809-25, RG n' 1.394.494 SSP/PR, resolvem aditar o contrato de serviços

de fornecimento mensal de vales-alimentação, para aquisição de gêneros

alimentícios em estabelecimentos comerciais (supermercados, armazém, mercearia,

açougue, peixaria, hortimercado, comércio de lacticínios e/ou frios, padarias e

sirnilares), n.o 01212014, firmado entre ambos em 31 de março de 2014, com

vigência por 12 (doze) meses, referente ao Processo Licitatório de Pregão

Presencial no 1412014, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 2910312016, conforme previsão

constante na cláusula sexta do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n"

86666/93, para atender a solicitação do Setor de Recursos Hunranos.

CLÁU§ULA SEGUNDÀ:

O presente Aditivo não acarretará custos adicionais para

Administração.

CLÁU§ULA TERGEIR,A:

Os valores dos vales-alimentação

761, de 27 dejaneiro de 2015, passam a ser os seguintes:

acondo com a lei n.o
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R$ 130,80 (cento e trinta reais e oitenta centavos)

para servidores com carga horária de 40 (quarenta)

horas.

R$ 65,40 (sessenta e cinco reais e quarenta

centavos) para servidores com 20 (vinte) horas.

R$ 32,70 (trinta e dois reais e setenta centavos)

reais para os servidores com menos de 20 (vinte)

horas

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, Iavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bá , 20 de março 2415.

Cla

Prefeito

Jorge ki

Nutricard Administradora de a-EPP-Contratada

Baptista

o

o

c

Recursos Humanos - pelo acompanhamento do contrato

/- 7--
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Em vista dâ apÍovaçâo noConcurso Públicô no 00Í/2012, llca a cândidata ebai)orelacbnâde, coÍwocedaa comparÉo.rno
DBpartamentodeReiursoeHumanosdo§AÀàAE-ServiçoAutônornoMunicipaldoÁguaeEsgoto, situâônãRueArÍtolú,
Joaquim Rodrigue6, no 3{0, Baino Crntío, na Cidade do Nove Santa BárbaÍa-Pt, pare â cornprovação {os prSràqulsito8 e
oncáminhâmentopâraexameapr&sdmi6sioflais. Csrgo:Advogado; Funçáo:Advogsdo

Clesslíiceção Nome do Cendidato
OIANE FERNANDA BARBOSA RODRIGUES

Ac€ndidata dàvorá comparecaÍrx, pÍazo d€ âtê 05 (cinc!) dia8 úteis contedo do recêbimonto da cone8pondônd8 comAR,
munida d€ todos 06 documêntos @mprobetôrios de etendimento âo9 r€quisitos de admis8ão, sob p6na d€ Eer roÍÍraner8da
pâÍâ o Íinaldã Íila dêclaôsiíicados, nostBrmôsdositôns 12.46 14.4 do Edltel no 001/20í2.

Gârlon l{oguelÍr Junlor - Dlr.tol PÍr3ldantc do S!maa

Prefeitura Muricipal 
3: §:â:ln,u 

Bárbara

coNvlÍE
AosMunÍcipeei AProí€ltureMuniclpsld{i,NovESantâBáÍberatsmshoíredêcoírúdaro6MunÍclp€s,parar2!Aud}ândâ

Púbticâ d€ 2015, rsísronto à 6leboraç6o ê discus8áo da Lsl d€ ülÍstÍlzss OÍçamenüdao- LDO 20 16, etsíidcndo oAÍt. /í8 d8
L€i Complom€ntarno í0í. do4do mâiode2000, quc ttete daTranapar0nciada Go6tão FiscâI.

oie:25 ds mârçodô2015; Ho.áÍio:9:00hora3i Local: Câmarâ Municipâ|.
Contámos 6 âgÍrd€coíKravo3sâ prcsençâ, Nova Sântâ BáÍbârâ, 19da maÍçodcãr15.

Cl.ud.mlr VrLrlo . Pr.Íotto llunlclprl

DECREÍO rl' 0t7/20t5
Súmula:Abr6 CróditoAdicional SuplêmantrâÍ, dâ guentia d6 R$ 18.873,00 (dezoito mll, oltoc€ntos e 8€trtnlá r ltês í€alr) o

dâ outÍas providâncias, O PíÉfolto Mun'rcipal de Nova Santa Bárbara, ílo uso de suau aflbuQóer l€gais e. d. conlormidãdô
com a Lei no, 755 de 02 de dezembro dã 20í4. D E C R E TA

Art. ío - Flce eborto no coÍrÊntc oxeÍclció ffnânc€iÍo, um 6ádito edlcionâl Sud€m€ntar dâ guentie de Rt í 8,873,00 (dezolto
mil, oitocentos e sêtenta €tÍÉs r.âk)perâ reÍoÍçod€ dolâÉêsconstrontcsdooíçamentopíogÍeme, a sabar:

04 - SÊCRETARIA MUNICIPAL DE SEGTJRANÇA PUBLICA
001 . SocÍoüarlâ Municipal do Segurançe Públicâ
06.1 81.0090.0200§ - Mânutonçáo dâ SroÍoteria Municipal do Sêgurânça Pública
555-4./t.90.52.00.00 501 -Equipamcntos 6 MâtoÍial PcÍmaÍlentG... 9.(n0,00
os-SECRETARIADEoBRAS, DoTRABALHo EGERAÇÃo DE EMPREGoS
0O4 -Ampliação do Slslêms d6Abastocimghlo de Ague
17.512.0220.01022 -AmdlaÉo do SistBmr dsAbastedmento de Àgur
1350 -4..1.90.51.00.000@-Obras e lnstslaçô€s.... 2.373,00
07-DIVISÀO DE ESPORTES E LÂZÉR EATIVIOAOES CULTURAIS
001 - DMsto dê E6poít€§ s Lezêr
27.8í 2.0320.02032 ' MenuteflÉo de Dtvisâo dc Esporter c L.zer
2220-3.3.90.36.00.00000-Ouroeseíviço8deToÍcsiÍoÇ-PocaosFislce 7.500,00
TOTA1........... 18.873,00.
AÍt. 2' - Como ír9c{rrso paÍa ebêrtura do cÍêdito Bupl€montâr clotuado pêlo eÍtEo entlrior é oíaGck o o câncelamento

parcial dc dotâÉo ê o supêrávit finencôiÍo.
07 - DIVISÃo DE ESPoRTES E LÂZER EATIvIDÂoEs CULTURAIS
00í -Divisãodê Esport€Eo Lâzsr .

27.81 2.0320.02032- Manüençáo da Oivisâo de EspoÍteB e Lazer
2230 - 3.3.90.39.00.00 000-Outros Seíviçocd€TeíceirosPôs. Juridics..9.873,00
08 - SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUOE
001 - Fundo Munldpel do Saúdo.
10.301.0340.02034 -Menutençâodo Fundo Municipel d€ §eúdê
2530 -4.4.90.52.00.00 50í - Equlpamento86 Materisl PcÍmân€nte... 9.000,00
CANCELAMENTO...,. 9.873,00i SUPERÁVTFINANCEIRO..,.g.OM,OO
TOTAL. 1 8.873,00; Novâ Sant| BáÍbara, 1 9 dcme4o de 201 6. 

-Clrudomlr VrLÍlo . Pr.f.lto Íúuílclp.l

PARTES: MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁR31p1q pr63oa lurldicá d6 dholto publbo int me, lnecrlte no CNPJ sob o n'
95.561.080/000í.80, coÍn ôadG âdúlnlstÍalive nâ Ruâ Wdfrcdo BlttonaooÍt da Moraes, ,2r, n68t' eto ÍqpÍrsant8da p€lo
Ssnhor PÍêí6ito Municiprl, §r. Claudemir Valério e e empÍsse NUTRIC^RD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTOA -
EPq lnEcrtlâ no CNPJ tob n'09.051.290/0001-77, com #ê na Avenlda Bresll, 1140 - CEP: 85851{00 - Balro: Centro, Foz
do lguag.,/PR, nest€ áto rÊpÍe§€ntrâdo p€lo Sr. JoÍgs Mes8ayuki Tâseki.

OBJETO: Sênúiços dô Íomocimonto menssl de valcr.â$mcntaçáo, para aqulslçâo de gêncro3 elimênlldos em
estábôlêclmenlo§ comêÍclâlô (supermercedoú, armazâm, mrrcêade, açougus, pcixâÍir, hoÍllmoÍcâdo, comàrclo de
lacticlnios c/ou írios, padârlas ü rlmllàre§).

PRÂZO DEVIGÊNCIA: M6iE 12(dozê)meses, ou 6eje, atê29/0U2018.
RESPONSAVEL JURIDICO:Angelhe Olveka Marline Pdelrâ, OA8-PR n' 48857.
DATADEASSINATURÂDOTERMO 0EADITIVO: 20/03/2015



PREFEITURA MUNICIPAL

frIüVA SAruTA BARBARA
ESTADO DCI PARANA Fág. 177

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
PREGÀO PRESENCIAL N" 1412014

Aos 23 dias do mês de março de 2015, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Pregão Presencial no 1412014, numeradas do no 165 ao no

177, que corresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.81 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov'br' www.nsb.pr'gov'br
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Aditivo

NUTRICARD BENEFICIOS <licitacao@nutricard.com.bp 5 de abril de 2016 10:57
Para: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Prezada Sra. Maria Rezende,

É possível a Sra. alualizar o responsável pela nossa empresa conforme 50 alteração em anexo.

Muito obrigado.

Respeitosamente,

Alexandre Luiz Bruder
Licitações
(4s) 9992-2324
(4s) 3038-22ss

NuInp.*#â

AVISO - mensagem destinada exclusivamente a quem é dirigida. Se a recebeu por engano, favor retornar este e-mail, eliminando-o de

sua base de dados.

[Texto das mensâgens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Este email foi checado por SOPHOS UTM 9 SPAM & Vinus Firewall.
http://www. rsantos. eti. br

Este email foi checado pon SOPHOS UTM 9 SPAlvl & Virus Finewall'
http://www. rsantos. eti. br

ií\
UJ

8" Alteração - Contrato Social Nutricard.pdf
1097K

https://mail.google.com/mail/úo/?ui=2&ik= 1463514ffiSyisrv=pt&q=nutricard&qs=true&search=query&msg=153e6b7074dbhb8&siml= 153e6b707zldbbdb8 1t1
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CLAUSULA TERCEIRA - Tendo em vista a presente altera
social no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

l8l
rirr.{i?âkranrrrtrÍr"{r

oo mnaxÁ

intei ente
integralizado, dividido em 2.000.000 (dois milhões) de quotas no valor de Rg
1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios quotistas:

SOCIOS OUOTAS CAPITAL-R$ o/o

NILVO MURARO 1.800.000 1.800.000,00 90,00
NERI ANTONIO MURARO 200.000 200.000,00 10,00

2.000.000 2.000.000,00 100,00TOTAL

CLAUSULA QUARTA - A administração dos negócios da sociedade será
exercida pelos sócios na condíção de administradores, indicados no presente
contrato social, e que representam a sociedade ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, com poderes e atribuições de realizar individualmente,
todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os
negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

CLAUSULA QUINTA - Ficam investidos a partir do presente instrumento,
na função de administradores da sociedade, os sócios NILVO MURARO e NERI
ANTONIO MURARO, dispensados da prestação de caução.

CLAUSUIá SEXTA - Os Administradores declaram sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica ou propríedade.

CLAUSULA SETIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes, que não foram suprimidas, ou que não colidirem com as disposiçôes
do presente Ínstrumento.

CLAUSULA OITAVA - Resolvem os socios consolidar o contrato socíal,
que passa a ter a seguinte redação, ficando sem efeito cláusulas oLL

disposições contrárias ao mesmo.
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NILVO MURARO, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado em Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, na Rua Purus, 111, Campos do Iguaçu, CEP 85870-130,
portador da Cédula de Identidade RG n. 2.167.284-0/5SP/PR, com CPF
No.361.440.709-82;

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede e domicílio na Av. Brasil,
1140, Sobreloja, Centro, CEP 85851-000, na cldade de Foz do lguaçu, Estado
do Paraná, podendo a sociedade a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

Parágrafo Único - A sociedade possui uma Filial de No, 1, na Av
Brasília, 1428, Centro, CEP 85884-000,

COME

Paraná,
na cidade de Medianeira , Estado do

182

NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NERI ANTONIO MURARO, brasileiro, casado por comunhão parcial
de bens, empresário nascido em 22/07/L963, residente e domiciliado
em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na Rua Piquiri, 348, Campos do
IguaÇu, CEP 85870-610, portador da Cédula de Identidade RG No.
3.385.982-1/SSP/PR, com CPF No. 498.974.629-53;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresarial "NUTRICARD ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA. - EPP", com sua sede naAv. Brasil, 1140, Sobreloja,
Centro, CEP 85851-000, na cldade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob No. 4L206020647, por despacho em sessão de 13 de setembro de
2007, consolidam seu contrato social, com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituÍda sob a forma de
sociedade empresaria limitada, adota o nome empresarial "NUTRICARD
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA." e é regida por este contrato social,
pelos artigos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 aplicáveis a sociedade
limitada, bem como, de forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 e demais dispositivos legais pertinentes à

matéria.

I
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Foz do Iguaçu - PR, 19 de dezembro

,lfr /lr/ rt'/ rLt-L
NELI MARIA MURARO DTíSILVA
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NUTRTcARD ADMtNISTRADoRA DE arlJrrÍctos LTDA - Epp

CNPJ: 09.051 .29OlOOAt77
Avenida Brasil, 1140, Sobreloja, Centro - Foz do lguaçu/PR
Tel. : (45) 3038-2255 - licitacao@nutricard.com.br

Cascavel/PR,07 de março de 2016.

À
pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA aÁnaanaTen
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222

A/C Setor de Compras / Licitações

Prezados Senhores

Rrr. pnoposta pRRR neruovlcÃo coruTnnro or fonrurcrrraEruto e RovtrrursrRecÃo oE

CARTÃO ALIMENTACÃO.

A NUTRICARD ADMTNTSTRADORA ot eeNEríctos LTDA, por sua diretoria adiante
subscrita, vem manifestar sua intenção de renovar o contrato de fornecimento de cartão
magnético de vale alimentação para utilização pelos funcionários da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador firmado com esta
lnstituição, sob ne Ot2l2O74 (pregão presencial ns 01.4/2A14), com iníçio da vigência em

22104/2014, e primeiro aditivo em20103/2015, tendo validade de 12 (doze)meses.

A renovação está prevista na Cláusula Sexta do Contrato, o qual prevê a possibilidade

de renovação por aditamento, nos prazos já estabelecidos,

Para esta renovação, propomos manter as mesmas condições estabelecidas no
contrato original (isenção da taxa de administração. da taxa de adesão, da emissão de segunda
via e re-emissão de cartões e de disponibilidade do crédito.

Havendo a expressa concordância desta lnstituição, pedimos que seja emitido o Termo
de Aditivo ao Contrato e remeter tempestivamente para nossa assinatura.

No aguardo de vossa resposta, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Nutricard Admin de Benefícios Ltda
a Tasaki

Foz do lguaçu - Av.'Brasil, 1140 - Centro - Fone (45) 3038-2255

^ A'+
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r87PREFEITURAMUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
I

2" TERMo ADtrtvo Ao coNTRATo DE pRESrnçÃo

DE sERVrÇos N' 01212014, euE ENTRE sr cELEBRARAM o rvrurutcípro DE

NovA sANTA aÁnganA E A EMpRESA NUTRTcARD ADMTNTSTRADoRA DE

BENEFICIOS LTDA . EPP.

O Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade, dora,vante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado empresa NUTRICARD ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n'09.051.290/0001-77, com sede

na Avenida Brasil, 1140 - CEP: 85851-000 - Bairro: Centro, Foz do lguaçu/PR, neste

ato representado pelo Sr. Nilvo Muraro, inscrito no CPF n" 361.440.709-82, RG n"

2.167.284-0 SSP/PR, resolvem aditar o contrato de serviços de fornecimento mensal

de vales-alimentação, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos

comerciais (supermercados, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado,

comércio de lacticínios e/ou frios, padarias e similares), n.o 01212014, firmado entre

ambos em 31 de março de 2014, com vigência por 12 (doze) meses, referente ao

Processo Licitatorio de Pregão Presencial no 1412014, mediante as seguintes

cláusulas e condiçÕes: I

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 2310312017, conforme previsão

constante na cláusula sexta do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n"

86666/93, para atender a solicitação da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo não acarretará custos adicionais para

Administração

CLÁUSULA TERCEIRA:

Os valores dos vales-alimentação

761 , de 27 de janeiro de 2015, passam a ser os seguintes:

com a lei n.o

« N

, ,





PREFEITURA MUNICIPAL
,. lsí,

NOVA SANTA BARBARA

R$ 146,10 (cento e quarenta e seis reais e dez

centavos) para servidores com carga horária de 40

(quarenta) horas.
I

R$ 73,05 (setenta e três reais e cinco centavos)

para servidores com 20 (vinte) horas.

R$ 36,52 (trinta e seis reais e cinquenta e dois

centavos) para os servidores com menos de 20

(vinte) horas

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçÕes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas asl demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bá 4dema 2016

c
Prefeito Mu NiI-RATANTE

Nilvo M

N utricard Ad m in istrado Ltda-EPP-Contratada

nrla'Baptista
I pelo acompanhamento do contrato

I
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EXTRATO 20 TERITO ÀOlTlVO ReÍeronto ao Contrato n'0í2120í.1.
Pregão Presenclal nô 1ff2014,

PARTES: MUNICIP|O DE NOVA Seftrn SÁRanR.A, pes§oa iurídica de
direito publico intema, inscrila no CNPJ sob o no 95.561.08(I0fl)'160, com
sêd6 administrativa na Rua Walíredo BittencouÍt ds Moraos, 222, nealo alo
reprosentada p6lo Sênhor Preteito MunicipâI, Sr. Claudemir Velério ê a
empresa NUTRICARD AOMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - EPR
inscíita no CNPJ sob n' 09.051.290/0001-77, @m sede na Avenida Brasil.
11i10 - CEP: 85851400 - BairÍo: Cenlro, Foz do lguaçu/PR, neste ato
represenlado pelo Sr. Jorge Massayuki Tasaki.

OBJETO: Serviçm d€ fomecimenlo mênsal de valB-alim€ntaçâo, pere
âquisição de gâneros alimenticios êm *teb€l6cimêntos coíroÍclai9
(supermercâdos, aÍmâzém, merceaÍia. açouguê, peixarla, hortimercado.
comêíciodo lecticinbe/ou írioe, pedarias e slmilares).

PRAZO OE VIGÊNClA. Mais 12 (doze)meses, ouseia.até 23/tr3/2017.
RESPCTNSÂVEL JURIDICO: tuEelitâ Oliyeira Martins Pereira, OA&PR n'

48857.
DATA OE ASSINÂTURADO TERMO OE AOITIVO: 24l0r20í 6

TERIO OE HOUOLOGAçÃO E ATUUD]CAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'OU2Oí6 . SRP

Aos 23 (vinle e três) dias do mês de março (03) do ano de dds mil e
dezesseis (2016), em meu Gabinete, eu Claudernir \blêrb, Preleito Murúcipal.
no uso dq minhes aribuiçôes l€gais, HOMOLOGO o pÍocÊdimsnlo de
Liciteçâo Prêgão Prasencial n.c 03/2016, dostinado eo Íêgisto d€ ptroços parâ
eventual conüalâçâo de ompresa especializada pars pr€íaÉo de s€Ívi?Àe ds
manutençáo dos pootos de iluminaçào pública do Municlpio de i'lova Santa
Bárbara. a favoÍ da empresa que apíesonto{, menoí proposE. seodo eb:
rERRA vERMELHA TLUMTNAÇÁO PÚBLTCA - ME. CNPJ
n'10.701.531/ü)0165, num valoÍdo Rt 37.250,00 (Trinla 6 sêtâmil ú23í&s
e cinquenta reeis), pera que a d.ludicação nele píocedide produza soüs
iuridicos o l€gsis aíBitos.

Dsí ciêncie aos interessâdos, obseryados as prescÍiçÕ€s leg6l9 pertin€nEs.
Claudemir Valério . Proícito Munlcipal

PUBLTCAçÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA OE REG§IRO OE
PREçO N.o 120r20t5 PMNSB REFEREimE ÂO PREGÂO PRESENCTAL

N' 50Í2015 - PIrl,lSB
OBJETO -Aqubiçao de emulsão asíáttica.
VALIDÀDE DAÀTA: De 01/10/2015à 3U09I2016.
EENEFICARIA OA ATA: CASA OO ASFALTO DISTRIBUIDORA,

INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA CNPJ sob no.
06.218.782/0001-16 .

Rodovia Br 376, LotB 6fl7-A-3-1, S/N Gl€ba Patrimônio Marialva - CEP:
86990000 - Bairro: Jardim Planalto, Marialvzr/PR.

DOOBJETOE REGISTRADOSrcs
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f.iõanr^,rnê AÍl 2a-OuandoocorerrGaiúslarnêntodsrgmJÍloraç&doa6eÍvüoÍ?39úôliDs
municipsls, flcâ a m€sa EÍocrriiva ãúoíiz8d. a abralE.ro t{ôqbiodoPBcH€nta e

-- dos Vereadores, nâo podendo porêm dlrâp!3§soq(lrdhpô.oeÍügo 29À krd€o
I";ff1]:",3 te parásraío l'oacon enuço r"oemr.
:§ j:,ff í: Ân, 3-" - o toal rtae despeeas corn ruheloio do PÍrdd.íil.. ô6 \tutadorer nâo

podôrá ultrapassâr o ínoÍnanto de §% (cinco poí c.nlo, dâ Írc.atr do mrnicÍpic, dc
iâÊ nÀrâúôÉ acordo com o digposto no aírgo 20, incisoVll da Consli[tiçâo FôdêÍsl
;-;;;f;: Aí. 40 - Esra Lei êntra em ü9oí na dat d€ suá puuicaçào, revogades ar

disposiçôcs em ôo{ltrádo Novâ Sãnta Báôsra, 1,1 do Abril de 2.0 í 0.

). ferfpâgíÍldô ctluDEillR VÀLÉR]o ' PÍ'íÓfto muníclpc
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Lol n' 818 d. t,l de Âbrll dc 2.017
srimura: E§TÂEEIECE A NÃO APUCAÇÂO OE §uBSlDlO PÀRÂ AS

SESSÔES EXTRAORDINÀRIAS REÁLIZADÀ§ PELO PODER LEGISTÂTNO.
A Câmara Muniçipgl de l,lcva Sânta 8áôem no uso dê suas atihiçó€§ b0sis

ãpreseírtou ê aprovou. e eu ProÍslto Munidpal sancióno e sêguinle Lêi:
Aí. 1ô - Àq Sessões ExtÍâofiíinárias do Poder Leglslatlvo de Nova Sãnb

Bàósra, serão Íealizádâs sem a BplicSçâo da subsitlio ou qual$r€í outre espêcio
rJs reínunaÍaçâô.

Art. r - Estâ Lei êntÉ am vi0or na datã dB suâ putBcaçâo, revogadâs a8
di6oo§iÉee em t$ntrário. Nova sânta Bâôârâ, 14 dsAbíilds 2.0'lúi.

CLÂUDEi!lR VÀLÉRlo - PÍêlclto t*unlclpàl

Loi o'8{9 dc 'lil de Alrll dc 1.0í7
3únrular FlxA O SUBSIOIO DO PREFEITO E DOVICE-PREFEITO.
A CàmâÍa Municipâl de Novâ Sânta Bárhare no u3o de sutg alÍit r.ktsâs 160â13

âpíêsentou e âÍirovou. e ãr Prclsito Munictpal s6nclono, scauinL Lci:
Àrt. 10 - Ficá íixâdo o sub8idiô do Píotolto pare o porlodo que iíldâ{a.m ío de

JâôeiÍo d€ 20í7, enr RS- t3.751,87(Tícze míl Solêcêntos ô Sês3{lnt6 Roôb e
Oitentâ s€tê Cenlâ'/os), com direito I atualizar na meema ôpoca dos s€rddorê!
pr',hlic09 Muncipars,.

Aít 23 - Ficâ Íxâdo o subgidiÕ do VicF,Prêíeilo paÍa o psrlodo que in,ci&so em
Í o de Janeiro de 201 7, em R§- 4. 7 1 9,37( QuElto Mil S€bc€fltoc e Dezanove Reãls
ê trinta sête cêntavog), côm diGilo â âlualháí ne m.§me Ôpoca (hü sefvidofar
públicos Munlcipals.

Aí1. 30 - EBtâ L6i 6ntÍâ ern vigroÍ nâ dala do ru. Flbli:âÉo, Íêyogder âa
dis,»siçôos em ÕontÉÍio t{6ra Sants Bàóara, 14 de Abrt de 2.0í6.

Ct-ÀUDElrlR VALÉRO - Prclotto ilunlclpat

Lsi n'820 dc lil de Abril dc 2.0í7
SITMUIA: FiXÂ EM PARCET.A ÚNICÂ O SUBSIOIO OO§ SECRETARIOS

MUNICIPAIS OO MUNICIPIO DE NOVA SANTÂ BÀRBARA, A VIGORÂR A
PÀRl ITI DE lOOEJANEIRODE 2017.

ACàmaÍa Municipâl d€ Novâ Sââta Bârbârâ oô uso dâ 9u8 ãlílhriçúct lcq6b
âÍJíescn(ou e aprovou, ê eu FrebitoMüniclpal s6nclono B segrinlaLei:

Art. 1§ - Fi€ âxado o subsidio mensal d()s socr€tários mufticipâig do Muíü:Ípb
o'e Noya -eanlâ Bârtlrrrir, a paniÍ de' I o do Janeko de 2017. que oorÍGspoÍd€tô a
R§-4.017.85(qroúo M'l OeresseleRe6is êOilentaCincoC.onlavo6).

lraúgalc Uni.$. R€s6atvando o dispo6tô na Constituiçáo MêÍâ|. ô vêdade â
vrnc1râçáôdo5 Subsidlca acimâ rsíêri(tü9 paía guolquêÍ outÍo &n.

ÂÍt. 2o . A alteraÉo dô sr,bsidio d€ qu6 lretâ o arügp 1'. dáÍ-8â dír€ito â efuafrzaa
ns nesma epoca dcs s€rutdoíes públ|css nrunicíPaig.

Art. 3§ - Estâ Lêi ootÍa em virgor na dara dê suâ Brb{icsçâo, revogodas ar
disposiçõês em conlrário. Nova Srnla BáÍt àr8, 1 4 deAuil d€ 2.0 t 6.' 

CLÀUOÉlllR VÂLÊR|O - PiaÍ.lto Tunlclp.l

AVrSo OE LICÍÍAçÂO PREGÂO PRESEHCT,AL tf í2ti1016 .sRP
Ot i€lo: R€gi6úo do pÍêço6 paía ov6nlual quÊição de gômms {úiÍnantícfrrs.
Tlpo: MêÍror prêço, por item.
Recabknênlo dos Ervelopee:Àé ào 09:30 hoías dodla 0,1 fr3f2016.
lnícbdo Pregtu: Oia04E5Í20í6. às 10;0Ohoras.
PÍGço Ínáxlíno: RS 447.005.62 (quãtÍocBntG e guaísnle e ogte Ínil. càrco Ío8i! e

sês§€nla êdoh cenwo3i. lnfoÍmãçõos Cociplemenlerct: podoÍáotaídtkh 3ítt
horáÍio dB expedientr na PÍê,oihrÍa Municipãl do No\ró SeÍía Éárô§r, 3ilo à Rua
Walfie<lo 8iusnôdrrl dê Morâes nú aZ, pêlo íonô: {3-326G-8í00. pü Emâfl:
ficita.çêq@nsh.rí,94v-bÍ ou Frlo eite'rvrraBsb,p.Í,Cgv..bÍ

Nova Sanla 8ârbâra, 19,O4l2016.
F.àlo Honrlqúo Gomaô - Prôgoêlro - Portarla n'0lí201§

ERRATA
'1€riÍcâÍnos êqrrivo(» âo sxtrâhc do têÍínG aditiiô âo ooírtsto n.' 0121?014 d€

prBstaçào dÇ seBiços, prrblicada no jomâl a Cidüd. fic!úoítd de Cofiôlb
pÍocópiüPR. BÍndâtâ dê 25ds mâíçorle 20í6, ediçáo no Í2I5:
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PREFEITURA MUT{ICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUI{TADA-DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
PREGAO PRESENCIAL NO 1412014

Aos 26 dias do mês de abril de 2016,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo de Pregão Presencialn" 1412014, numeradas do no 178 ao no 191, que

corresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

^

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA I NTERNA

DE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS Ne. 007/2017

PARA: Departamento de Licitações. DATA: L7l03l2vt7

ASSUNTO: Aditivo de Contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova
SantaBárbara,Pwanâ- E -E-mail-pmnsb@nsb.pr.gov.br. -Site- www.nsb.pr.gov.br

O Departamento de Recursos Humanos, vem por meio desta, solicitar

aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato n' 01212014, firmado com a empresa
NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n'
09.051.290/0001-77, que tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento mensal de

vales-alimentação, conforme previsão constante na cláusula sexta do referido contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

--
Ademar

Recebido por:

AssinaturaNome Data
-lLatL6l*;


